
 
INEXIGIBILIDADE 004/2024 – PROCESSO 006/2024 

 
 

MOACIR ZANOTTO, Prefeito Municipal de Campestre da Serra, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “a” da Lei 

14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo 

relacionada: 

      Contratação de empresa para prestação de serviços para o desenvolvimento de 

"Projetos de Oficinas Municipais" para desenvolver projetos de Coral Infanto Juvenil, 

Banda Marcial, Grupos de Danças Folclóricas Gaúchas, Instrumentalização e Técnica 

Vocal e Teatro. 

      - Valor mensal: R$ 10.800,00 (para ministrar 05 projetos diferentes atendidos em 07 

grupos) 

      - Empresa Contratada: Art’Manhas Produção Cultural Ltda 

 

 
 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

MOACIR ZANOTTO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


